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industriais de Macau. E, no exercício das funções de assessor 
no Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças durante 
cerca de seis anos, o Dr. Lo Ioi Weng continuou a prestar con-
tributos decisivos na esfera de planeamento do desenvolvimento 
da diversificação adequada de Macau, demonstrando a sua com-
petência, sabedoria e experiências profissionais.

Pelos atributos enunciados e contributos prestados, perante 
o momento da sua aposentação, apraz-me, e é de inteira justi-
ça, distinguir, publicamente, o Dr. Lo Ioi Weng, conferindo-lhe 
público louvor.

25 Setembro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 25 
de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 75/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa 
«GL — Construções, Estudos e Projectos de Engenharia, 
Limitada», relativo à elaboração do plano para as obras de 
construção da Residência de Estudantes de Pós-graduação da 
Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

20 de Setembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 22 de Setembro de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.


